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PARTK OFFICIAL.
Governe (entrai.

Decreto n.° 3739 de 10 junho dê 1871

Reúne o lermo da Batalha ao das Bar-
ras, na provincia do Piauhy, e orca neste
nm lugar de juiz municipal, que aeeumu-
Iara as funcçOes de juiz de órfãos.

A princesa imperial rpgente.eni nome de
pua mãgislade o imperador o senhor dom
Pedro segundo, ha por bem decretar o se-
guinte:

A; t. único. O lermo da Batalha fica reu-
nido »o das Ji.jri as, na provincia do Piau
1)}' e terçado neste um lugar de juiz muni-
«•ipaJ, queaccumularáas fuiic.co.es de juizde orpfãos;

Francisco de Paula de Negreiros Sayão
Lobato, conselheiro de estado, senador do
império e ministro e secretario <b estado
dos negócios di justiça,assim o lenha en-
lendido e faça executar.

Palácio do Rio de Janeiro em 10 de
junho de 1871,-50° da independência e
do império.

Princisa imperial iv£ento.===Francisco"

| Revngao-se ns ilespnsições em contrario.
Mando, por tanto, a iodas as autoridades,

qu«*m o coiiheciminlo e exernçfn da relorid

T

resolução pertencer que a rumprão e facão
cumnrir lão inteiramente com nHIa se contem.

O secretario desla província a f.iça cumprir
publicar o. correr.

Pahcio do governo do Piauhy 10 de julhode 1871 50° da. independência o do império.
(Lugar dosello;)
Dr. Mwoel do Rego Barras Sonsa Leão.
Honoratn Ferreira. (Mirai.— ;i faz. da jinSéijàda nosla secretaria do governo do Pi- sidenlc

auhy, 19 de julho de 1871.
O Secretario.

Pedro de Alhyde Lobo Moscoso limiar.
Nesl» secretaria do governo do Piauhy foi

publicada a presente resolução aos 19 de iu-Hiodel87l. •
Pedro du Atlagde Lobo Moscoso Júnior.

Prevaleço-me da oppnrlunidade para as-
segurar a V. Exc. qtiu sempre encontrar
jue-ha promplo á cumprir às suas ordens
|her tendâo ao serviço publico quer ao
parlicular de V. Exc.

| 
—ldem n. 39 ao Éxhí. Sr. Dr. José da

|ilv.i M.iya. vice-presidente do Maranhão
¦¦'—Accusando o recidiimenlo do seu olíieio' de. 19 de maio em que communiea ler

jjujuella data assumido a administração
>viiicia na qualidade de 1° vice pre

de Paula de Negreiros Sayão Lobato.

Dscreto n.°4742 de 17 junho de 1871.
Reúne o termo da União ao de Campo-

maior na provincia do Piauby,
A princesa imperial regenle, em nome

de sua magestade, o imperador o sfeno/ur
dom Pedro segundo, ha. por bem djcrolai
o seguinte:

Arl. único.' pica reunido o temo da U-
nião ao de Campa maior, na provincia do
Piauhy, revogando as disposições em con-
trario.

Francisco de Paula de Negreiros Sayão
Lobalo, conselheiro de estado, sen adorado
império e-ministro e secretario de estado
fios negócios da justiça, assim o tenha en
lendidt. e f.ça executar.

Palácio do Rio de Janeiro em 17 de
junho de 1871, 50 da independência e
do império.

Princesa imperial regenle —Francisco
de Paula de Negreiros Sayão Lobato.

Resolução n 729. Publicada eniM de
julho de 1871. Autonsa o presidenteda provincia a despender ate a quantiade 40:000^000 reis com a reeJifira-
ção da egreja motriz de Nossa Senhora.
das Dores d'esta capital.
O l)r. JJjutu^ do.Kíg.o^Barro^SiujzM

Leão fidalgo cavalheiro (b casaimperiaíX
presideule da província do Piauhy.

Faço saber a todos os seos habitantes.,
que a asscmMéa legislativa provincial de-
cretoiieen sàriccionei a rosólnção seguiníe.

Art. único. Ficao prcsidio.ledaprovin.
cia aulorisado a despender ai,; a quantiade 40:Q00|000 contos de reis com a reedo
li ca çã o d;

--Idem . 40 ao Exm. Sr. Dr. Mano-
i do Nascimento Machado. 2 vice-presi-
dent- d.i de Pernambuco— Adensando o
fcebimenlo dn seu ottíciõ de 3 do mesmo
mez, em que faz idenliea eomm inieação.
|=^ldem n. 41 ao administrador da ly

rfgr.ipliia nacional—Accuzo recebido lis

jfiçios 
de V. S. de 20, 22, 25 e 27 de

atnil, ronimuiiicando-me ler èníregàdo na
¦foilição do correio dessa corte com des
l|io,á esla provincia 53 exemplares da
i:|Necção das leise decisões de 1870 par;oflim de serem destribnidas aos emoreea
.|>s sujeitos ao ministérios do império, jus outra para deposito de poívora nessa villa ¦
Hlíin -.711111.1 n .,rr..:„..!. 17. -. .'. '

[folho a declarar a V.S. que não chegarão
senão 40 exemplares, faltando porlanto 7,
que são necessários aos para o fim indica-
do e que eu reclamo a V. S.

— ldem ri, 68 ao juiz dé direilo de
Campo maior— Accuzo o recebimento do
oííicio de Vmc. datado de 12 do mez pro-ximo íiodo em que me communiea lei

Fm i.niiio n. 83 communicoii soa lhe-*
sou ra ria de fazenda.

—Idem n. 57 a câmara mnniciapal das
Pinas—Em reposta ao officio da câmara-,
municipal das Barras, d». 25 de maio til*
limo, acompanhando a jopia antbenlica d&-
lermo de arremalação dos dizimos de irik
unem nesse municipio, no corrente anno,

j lenho a declarar que approvoa me:mia ar-
remoção feita por Pedro de A'ctotira For-
feira e Silva sob fiança du coronel Frati-
cisco Felix Correia. ~ .

—Idem n. 58 a mesma—Km resposta,,
ao oííicio da câmara municipal das
Barras de 27 de maio ultimo, tenho a do-
clarar-lhe que recebi o orçamento de su*-eceita <! despeja para o anno financeiro-
de 1871 a 1872, o qual s^rá opportuna-
mente remeltido á assemblea legislativa.

—Idem n. 59 a mesma—Fico inteira- •
do (le haver a câmara municipal das Bar-- ¦
ras, conforme seo olíieio de 20 de inai.i ul-
limo, convidado poredilaes as pessoas qu<?f|nizerem fazer o conlraclo para construo-'
ção (ruma casa para mercado publico &

igreja malri^la freguesia de aberlo em 9 de fevereiro a ^sessão d.Nossa Senhora das IWns desta canil:.,.
Be.vogao-se as disposições em contrario.
Mando, poitanto, a todas as auterida-

des, a quem o conhecimento (> execcuçãc
da referida resolução pertencer, que a cum-
prão e facão cumprir tão inteiramente
como nella se contem.

O secn-lario da provincia a faca impei-
mir. publicar e correr.

Palacio^lo governo ^Piauhy 9| d,.
julho d^ 1871 50 da íudepeudencia e doliriperm.

( Lugar do sello. )

GOVERNO 0Â PROVÍNCIA
Código das leis piauhyenses—1871.

TOMO 29. PAUTEI». SECÇÃO 1«.
Resolução..n 

J28. Publicada em W de julha de 187:1, , Eleva no dupla os emnfu-mentos que anualmente se cobrão pelas pa-tentes da guarda nacional.
^V 

Dr. Manoel do Re^o Barros Sousa LeãoiKialgo cavalheiro d,, casa imperial A mesi-
fleute da [)rovinci;i dn Pi,ni' y.fóiço saber a todos os seos habitantes, ouea assemblea legislativa provincial decretou eeu sanççionei a resolução seguinte.

Ac. único. Os emolumentos, qne em vir-tnde da tabelli annexa ao regulamento da se-eretana. do governo da provincia, actualmcr.te
se cobrão pelas patentes da guarda nacional,fjcdm eJevadosao duplo.

jíiiy no lermo de Campo;rnaior e encerra-
doa 10 do mesmo mez. Cabe me ponderar a Vmc. que sua commnriicação não
está nos lermos da circular de 1 7 de mar-
ço de 1805, a qual terminantemente exi-
gf que se declare o dia em que começou
a .sessão e se findou, por /piem foi presi-dida, qual o promotor e escrivão que n'el-
l^funceionarão, qual o numero da sessão,
se. r im 2a,- porque não foi presidida pelo
,Ít|z de direito, ou não funecionon o pro-mblor eíTecliivp otí o escrivão proprietário,

iv. i# , , ,, ',-, ÍK'm c< mo ns razõ(-s flie por venlura te-\M Mame,'do Rego Barro, Souza Leão. «>{# havrdo para que se não reunisse aIffayette hrnando de Moraes, a fã sessão-Uaja pois Vmc, de transmillir-me
nova communicação acerca da reunião da
primeira sessão no lermo de Campo-maior
tendo em vista como nas subquenles com

Sellada nesta secretaria do governo doPiauhy aos 21 de julho de 1871.
O Secrelario.

ledro de Attayde Lobo Moscoso Júnior
esta secretaria do governo do Piauhy cima ref

.mtinicações o claro preceito da circular a-
foi publicada a presente resolução aos 21de Julho de 1871.

Pedro de Attayde Lobo Moscoso Júnior.

RXPEOIENTE DC DIA 2 DE JUNHO DE 1871.

l.»Sècção-Officion.38anExm.con-
selDeiro Josino do Nascimento « ^dvi
presidente da provincia do Hio de Jmeiro---Accuzo o recebimento do oííicio de VLxc.de 15deabnluítimopoloqualcom-
mun.coume.que tendo snlo nomeado p,esiderUe dessa 

provincia por carta imperialde 4 d aquelle mez assumira n aquelladata a sua adoímislra-çãüv

erida.
Idem n. 09 ao de P. Imperial-Ac-

euso o recebiuiemo de seo oíficio de 10 domez findo, communicandoa abertura e en-
cerramento da l.asessão judiciaria do ter-mo de P. Imperial. Remelleo-se-lhe co-
pia da circular de 17 de março de 1805
íHim de que o mesmo fizesse nova commu
uicação de accordo com a mesma.--ldem n. 13 ao Dr. José Furtado deMpudonça, promotor publico de Valença—
tico inteirado de haver Vmc. em 8 demaio ultimo enlrado no exercicio do car-
go de promotor'pubbco dessa comarca pa-ra o qual foi nomeado por portaria de 10de abril-passado, conforme me commuoi-
ca em ofigeio d'aquel!a data.

de setembro do anno passado, e de não ter
comfiàrecidd proposta de pessoa alguma.

Lm resposta ao ofíicio da câmara mu-
nicipal da villa de S. naimundo Notinalc
dalado de 2 de .maio ultimo, declaro-lhe-..
que approvo a arremalação dos dízimos
de mimiças desse municipio eíFcclnada pe-los cidadãos Francisco José Paes Landim
e Liberato Hibeiro Antunes pela qoanMuide 204^000 reis, como se vê do termo de
arremalação que me enviou.

— Idem n.01 a de Oeiras—Approvandc*
a arremata ção dos dizimo- demiunçasde seo •
municipio, pelo cidadão José Joaquim d*
Sousa Reis pela quantia de 140$000 reis,.

—Idem n. 20 ao director geral da.ins-
frucção publica--=Commuijico a Vmc. pa-ra sua intelligencia.que por despacho dest* .
•lata marquei o praso de 00 dias a Coutar-
da mesma dat'i para que a professora no^
meada para cadeira de primeiras lellras da-,
Manga D. Luisa Caríota Romeiro de Alen-
car entreno exercício de seo cargo,a*

Do secretario.

—Officio ao inspector da íhesouraria d*
^zendã==Remelio a V. S. do ordem de S.
Fxc. o Sr.- presidente da prorincia a in--
clusa petição do juiz de direito da cornar-'
ca de Oeiras para que V. S. a informe.

=Idem em idêntico sentido ao direiíor
geral da inslrueção publica sobre á peti--
ção de Francisco Emigdio de Freitas.

Despachos.
José Luiz da Silva Moura—Informe &

Sr. inspeclor da íhesouraria de fazenda. /
Luisa' Carlola Romeiro du Alencar-~0t.- ¦

mo re(]iter e para esse 'im marco o prasò
de 60 dias.

Dia 3

—Ia Secção—Officio n. 42 ao Exni.-. a
Rvm. bispo do Maranhão—Tenho a hon-
ra cie uccirsar o recebimcuio do -Mao em

ii
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qun S. Ií\c. Rvm." mo comniunica lerem
i\ de üliril do cerrou tu anno sido ilcspc-
diiJo do seminário dessa diocese o pensin-
nisla dfsia piovincin rio noinn Juvenal de
(Carvalho Ciistellu-lnanco; du que fico sei-
ente.

— Idem n. ri5 ao Dr. chefe (In policio
intcrino.=Dev'olvo ;i V. S. o officio que
me enviou «Li administrador da casa de
detenção desta capita^ c [tfDvidoríeioi pa-
ra 'juo sejão feitos os conceitos ijue
clio reclama no respectivo ediüeip, íicau-
do assim respondido o seu oííicio de liou-
tem.

julgar convenientes a Lem da disciplina, f
IJIK! ('siivorein provislm; 11:1 lei.
|iissim pr>/Ceden(lo(ein V. S. cnmpridr

a .'illiiliiiiçâo, (pie lhe enijfcre o art. I.°, |*
15 do decreto n. i3ó de 0 de abril (Je
\C}.M..

—idem n. Cria câmara •municipíd d:.
ç;opliíiI«%I£:p cispusta an oiíieio da câmara
municipal desta c< pilai do 1" do curibuie
mez, t :di - a declarar que fica a «nesm-i
aolórisado a npplicar ás despesas cem ;i
festa Corpus Ckmtit)(\\\unX\i\ de LÜO^OOÜ
reis. que pede, lirada da verba do $ 2<
da le"' do seu orçamento, visto -'er num tes

•Um oííicio n. 14 reilcrou-soaodirec- lamente iunifii-ient.' a do § 24.
--Idem n. 47ao presidente e membrps

do conselho de revisão da qiiulificaçfüfi rll^
votantes, de S."João do 1'i.n.iiv—-Kiro d<-
posse do officio de Vincos, do 29 de aluil1

-O P1ÀÜ11Y. 
"

tor dos educandos as ordens expedida
acerca dos concertos da casa de detenção
Üesla capital.

—2a Secção—í lem h. 8") ao inspector
da Ihesouraria de fazend^«sCò.mmunico aj ultimo, e íietri assim da copia que o nem
V. S. para os fins convenientes que o jtiiz pa/ihou da lista dos cidadãos quaí/íiraiííis
municipal e de orpliãos do termo de (Iam- [ volantes nessa-.freguezia tio corrente anrío.
po-maior bacharel ÍCslevão Lopes CasteL I 2 a Secção—Idem ao direclor dos edu-
Jo-branco. no dia 20 de maio ultimo reas- ,cnhd()S=.-E.jpeça Vnice. suas ordens afia;
siinpn p exercício de sen cargo deixando de que a rmisjçii desse esta bolcei nifii lo lo-
de faze Ia no dia 22 daqnelle mez, quan- qne iía porta da Matriz desla cidade o ai-
do se findou a licença em qne se achava vorada do dia de amanhã.
por motivo de moléstia, seguado pai liei-
pou-me.
... —Ia Secção—Idem n. 70 ao Dr. juiz
de direilo desla capital^=Áç.cuso o reco-
bimento do oííicio de V. S. de 2 do cor-
.rente, pelo qual coinmnnicoii-nie haver
por despacho daquella data julgado im-
procedente a denuncia dada pela promo

...íoria ptiblici contra o ajudante contador
do curreio íleslá capital Joã/> José Aiexan-
dre de ivl i.riiés, por crime de pecnhilo,
lendo recorrido na formada lei paia a re

. lação do deslriclo.
=Idem n, 14 ao Dr. promotor publico

¦ •de Valença—lítn resposta ao oííV-io qne
Vmc. dirigiu-me em 17 do mez próximo

ründo» tenho a dizer-lhe que ficou a sua
reclamação satisfeita com as nomeações
das autoridades policiaes para esse termo
por portaria de, 18 de abril ultimo.

—Idem n. 15 ao mesmo—E n respos-
ta ao officio de Vmc. de 20 de maio uíti-
mo, declaro-lhe que compelindo ao juiz
municipal para a requisição dos presos
quedem de ser su.bmctlid is a julgamento
no termo de Marvão, nada posso resolver
.acerca da providencia qne Vmc. pede em
seu citado íiííieio;

-—Idem 0. 75 ao commandante supe-
rior de Goins^Aceuzo o recebimento do
officio de V. S. de 15 de maio ultimo que
acompanhou o mappa 'de condutas do* oííici
aes e inferiores pertencentes ao 24° bata-
Ihão e Ia secção de reserva da guarda naçio

• naldo seu commando, e fico inteirado dos
motivos porque deixou de remetler ÜS
•rnappas relativos ao Í,J estpiadrão de ca-
vailaria do mesmo commando.

—Idem n. 76 ao mesmo-=~Tenhn pre-
zente o seu officio datado de- 25 do mez

, próximo findo, cm qoe V. S, juntando co-
, pia de nm.officio, que dirigira ao comman-
dante do 6o batalhão da guarda nacional
do município de seu commando e de ou-
tro do referido commandante ao capitão
da 2a companhia do mencionado batalhão,
..José . Caries Marreiros Castello-branco,
commandante interino qne foi do mesmo
batalhão, me representa a impossibilidade
em que se vê cie cumprir o que lhe orde-
ii'ei em circular de 4 de fevereiro ultimo,
visto recusar-se esle capitão entregar o ar-
chivo íftiquclle corpo, e pede-me, que pro-
videncieem ordem a cessar esse inconve
niente. Km resposta cabe-me sciehtificar
a V. S, qne, a vista do procedimento d'-,-
quelie capitão, a V. S. compele, depois d

TllfctflESIN 4 DE acosto eo 1871.

Coníii"to de jurisdicçào.

Na Imprensa ri. %\2 vem o Sr. Geryíisid
muito niicli.) transcrevendo urna certidão^ da
qual çniisla que elle não loi ouvido no conllic-
lo de jürisdiceã > nutro bÍIb e ü i)r. juiz" muni-
cip;d desla Ciipitaj.e riúlüralaibrile exclaaiou-
erenk.i 
Anl.es de tudo notarernos as seguintes palavras
da Imprensa: «o Sr. Dr. Máiõel dotUgoconi
o desejo de dar quináo ao Sr. Dr. juiz de di-
rei to (Ia cn pila li havia formado a seo hei pra-
ser, entre esle e o Dr. juiz municipal—uni
colidi ido de jurisdioçfio.»

15' evidente por estas palavras que o Sr.
Gervasio aind-r ousa contestar qoe não houve
conflicto de jurisdiçcão, e isto depois que o
egrégio Inhun-d da Relação du iMaranlião;|iOr
acórdão de 13 de maio, decidiu que houve
conflicto de jurisdirção, íippmvanilo a decisão
provisória de S. Exc, contra a qual protos-
tara o Sr. Gervasio !

ÍNãq faremos comentário algum sobro'se-
melhante facto, a que o publico dará o devi-
do apreço.

O Sr. Gervasio querendo contrapor a sua
opinião ã da colen lissima Relação du Mara-
nhüo

Risum lenealis 
Pravareinos que é falso que o«Pi;iuhy»asse-

gorasse que o Sr. Gervasio tivesse sido ouvi-
do; pois dissemos cnüáa irtuito diltirenle j

Tratando dncònílictò dejürisdicção nonos-
so n° 170, provamos que inco ri testa yel.in|lile
elle se dera desde (pie dousjuizes se julgaváu
com direito exclusivo ã exercer unia certa at-
Iribuição, como suecedeo entre o Sr. (àtírva-
siu e o dislincto Dr. juiz municipal, e não en-
traremos na demonstração deste ponio, que
consideramos liquid-ido desde que a Reíác.fio
do Maranhão reconheceu a existência do con
illicto.

Então provamos igualmente que éra desne-
cessaria a ilüílienèia de Sr. Gervasio, pois es-
te iião só f.niitlíra sua opinião em pleno tri-
bunal do jury. a qu.d foi liausmittida a pre
sidencia no officio do juiz municipal, que por
essa oceasião transcrevemos, como elle pro-
prio levou-a ao conheci me ri i o de S. txc, co-
mo se poderá ver da resposta publicada no
nosso n° de 15 de abril.

Ve-se por tanto que é falso que tivéssemos
dito que o Sr. Gervasio fora ouvido-

O que na verdade dissemos foi (pie, tendo
ambos os juizes emittido suas opiniões em of-
íicios à presidência éra desnecessário ouvil-os,

dos juizes, o quo alia:) teria fdUr se julgasse
iiece.vvino.

Yè por làrilo o Sn. Gervasloiflue a ceusjii"'
(jui: li/, a S.-Jvxc. pore.-se inpliví». iecalielvi|:
(Jeiileniente sobre a Rel.i;;ãf), e ê porlanKr^g
fuiid.ida. W

Se «rão conheri Ias porosrripto as opiniões
çncoutnulas de ambos os juizes, de que nas-
ceu o eniilliclo, para qre mais oinil-us?

Peiísini, talvez, S. S. que a Relação fleci-
•lio coníni sti': opinião por ignorância, o que
não suecederia se fosse esclarecida com seos
lúcidos argumentos'?

luo e tltíiiiiisiadü presumpçâo; inãdi))issivel
de lodo.

(,.oiiliecida a razão do ronfiido, razão de-
senvolvida em olficids por ambos os juizes,
qualquer arguniiMilação mais seria desneces-
siuia para juriscohstitlos proveclos como sãn
os descoihirgadnres da Relaçãoi|Jto .Maranhão:
e porvtiiuira o quo adiantaria S. S. no caso
de que fosse ouvi lo *.' Diria, talvez meia du-
/.ia de desp.irales, qu.i não sei ia dijfiii.il a rín
ira parle corilesiüi'. >• serverião du distracçSó
.íos membros dVqliòllu tribunal. .

Foi pena que elles se contentassem, com os
dociimerii. is <pie lhes enviou o tíxm. Sr. \)v.
Manoel do Reno. nos quaes achava-se expôs
ia fielmente a opinião do Sr. Gervasio sobro o
ponto questionado;, o não mandassem ouvir a
o. r>.

Que injmliça ! despresarem assim nsluzes
do Si". Gervasio !

S-iibãii os dignos desembargadores que elle
ouncíi lhes perdoará esla filia'.

Dissemos mais do que de vertamos sobre a
matéria, qne éja um facto jolgado.eo fi/.emos
arrastados pelas asneiras do Sr. Gorvasio.pois
nosso fim único éra apenas provar-lhe que
S.S. havia sidoiníiel a verdade, aflirmando qiie
havíamos dito ler-se-lhe ouvido.

Vê por l-uiii o Sr. Gervasio (pm donenrdo
foiu a4ki podia o |'am. Sr. Dr. Manoel do
llegq/urmd.ir abou,ir ;«o leiienle Pediu a rjuda
tii.di/eiu.piihpn-cliis 'livs c.isos—mm iiltcii-
eV; a 'iiaií'1' ou menor d:!li-ul! i-l. da viageiú,
enrola da f'ii.ii!d.u|e, ipie a lei lhe dá para
apreciar laes dilliruM ides, e se S. líx*. qui-
/.esse lh'a mandiria pagar no iriinimo sem of-
lensa a lei, n sem motivo pari se considerar
uma perseguição de sua parle.

Es(|iii!eeo-'s'! ain ia o Sr. G«'rv.asio que com
aquelle sen inepto afligo censurava implícita-
mente o seo amigo c ri nvlieinnario. o inspe-
Clor da ihesouraria de fazenda, o'ijiial. sem ;
menor couleslaçrio. paffou aquelle tenente a
ajuda de custo no mediu, o que não devia lei
íeit'0 se i:il>'ndesse (pi" S. Exc. não podia as*
sim proceder, salvo se n presidente manilasse
paj»ar s >h.sua responsabilidade, 5) que não
sneci'/Ieo, segundo estamos infernados.

D-senoaiii—se o Sr. G.-rvasio, na carreira
da prevaricação e do arbilriO S. S. marchará
>pm companheiro, e nos aclos do Exní. Sr.
Dr. Manoel do Rego nunca encontrará um sò
que não seja pautado pela lei e fundado na
maior justiça.

Resigne-se ao papel de autoridade arbitra-
ria, vhlonta, parcial e jornalista calumniador,
masnão queira achar companheiro em seo mo-
do de proceder, por que como ja lhe disse-
mos moitas vezes—S. S, é nm original sem
coma.

apreciar a naturesa da folia o sua g; wy-, ,0(no âssim mmQQ ^mUmnle s. Rxc.,c0!n
dade impor a esse capitán, por íníeiTnedio Givja opinião emeordou a dÉínctá Relação do
(h respetivo commandante as penà^ que | Desíricto, qu.; não mantjou ouvir a nenhum

Calumnia Confessa.

Saplisfez-nos sobremodo a leilura rio à.rtif
go-dó Sr. Gervasio. publicado na Imprensa
0.313. sob a epigraphe'-—prevaricação con-
fessa,—no qual procura S. S. prova" com a
força da lógica e raciocínio, que' todos lhe re-
conhecemos, que o Exm. Sr. Dr. Manoel do
Rego incorreu em vários artigos do código.

SalisiVz-nos, dizemos, este artigo, por qoe
importa da parle di S. S. uma confissão roa-
pi festa de què.fiii calumniador, quandudizpe-
Ia Imprensa que o tenente Pedro fora victima
de perseguição- do Exm. Snr. De. Manoel dô
Rego.

Com elTeito, se agora elle próprio reconhe-
ce queS. Exc. fez favores aquelle tenente, que
elle julga até contrários a lei, islo prova de-
masiada bondade de S. Exc. para com àquel-
le tenente, o (pie repelle a idèa de persegui-
ção ao mesmo.

Euoarregou-so por lauto o Sr. Gervasio de
orovar elle mesmo perante o publico que ca-
liimnion a S. Exc, altribuindo-lhe persegui-
ção ao referido tenente, mas S. S. que é de
uma fertilidade espantosa èem iodo ca.io quer
em tudo achar motivo paia detrahir do bon-
rado administrador da província, mii.líou logo
de rumo e disse:—fe/. favor, logo é provari-
c.id oi1.

Provaremos ao Sr. Gervasio qne S. Exc.
fez um favor ao tenente Pedro, mas náo pre-
vancoti, por que fe!-o- de acordo com aiei.

Gom a circular de 23 de julho de 1857
baixarão as iostrucções, que íegulãoas vanta-
gens e vencimentos dos oíficiaes do exercito,
que viajãb em commissão, cujo art. 7o é o
seguinte:

« Qüíridô òs ofliciaes, que marcharfm em
serviço, tiverem direito á ajuda de custo, esta
lhes será abonada pelas thrsourarias de fazen-
da na seguinte proporção:—pelo minimosen-
do solteiros; pelo médio quando tiverem de
viajar com família, que não exceda de três
pessoas, e pelo máximo .quando a familia se
compozer de maior o. de pessoas. Em qual
quer dos dous primeiros casos porem (islo é_.
sendo solteiros, enVçujq caso éra considerado
o tenente Pedro por viajar íó. ou Viajando
conrfamilia de Ires pessoas) çj/* o governo po-
dèrdiinandar abonar a ajuda de custo no me-
dio ou máximo 

'*££$, 
tendo álVéiiòab as difji-

culdades da viageii.»

^ibllfâpes geraes.
Illms. Ex.ms. Srs. Membros da assemuléa

legislativa provincial

Odorico Brazilino (h Albuquerque l\n-/:\. natural da
cidade do Oeiras desta província, inoiador n-sta
capital, onde exerce o caifio de inspector du tlie-
sotirb •provincial, tendo juslus motivos para quei-
xar-se contia o juiz de direito desla comarca, lia-
criarei Gervasio Campello Pires Ferreira, natural dr
província do 1'eiirnubuco, e morada- nesta cidade,
vem respiiito.sar."rtiite fazel-o perante esla distineta as-
seniblija, como. tribunal de ju-tiç;>, nos termos do ^ 7."
do art. II do aclo iiidicional á constituição (íoiriiperiu,
e art. ?>" da lei inteipreiativa de lâ de" maio de 1S40;
e passando o queixoso it expor os factbs-criiniiiosos,
<pie motivam sua queixa, nutre a mais profunda cou-
vicção de que no seio de.-fe egrégio triburrai encontra-
ra a mais completa reparação aos seus direitos, láo
infniilesíamente oííendidps pela primeira' autoridade
judiciaria da cornair-sf,"que devia ser justamente àquel-
ía á quem çump ii proteg^l-os e respeital-os.

Preteiulendo o querellado, Dr. Geivasiu C- P. Fer-
ivira, na qualidade de juiz de direito iuvcrtipr o
facto criminoso, que se dera na exi-tiueta àdniiiiistra-
ção de fa/.enda piovim ial, dn cortaiiientò de alguiiias
folhas do livro caixa de 1800a 18J7. sob pivlextoils
obter bazes pira a instauração do respectivo processo,
em dala de 1 I de julho do anno passado, dirígip ao
queixoso um ulíicio ( doe. n. í ) pedindo sobre o facto
alguns esclarecimentos, que o queixoso llVos prestou
do modo mais saplisfaloro em nfficiü de 30 de agosto
do witísino anuo, (.citado doe n. 1) no qual saplisfaseu-
do às exigências (Io querellado, eunliio o seu juízo
acerca do que se teve. em visla com a pratica de seine-
Ihante facto,declarando queem visla das razões queilie
expiinlia. ura forçado à conclui" que o fim que se teve
em visla com a pratica de aquelle crone loi dijiic.uitar
ou mesmo iiiipossibililar a deseolierta de um out-io
critiie—o extravio da quantia de Rs'. l-:oS7'^í)í9, re-
mettida pelo eolieotor da cidade da Pai-naliylia. n en-
tregue a 22 dè junho de Ii-167 ao seu anteces^Qi.bacba-
rei Deolindo Meiúles da Silva Moura; que delia passou
recibo ao conduefor..

Eui dala de Ih de setembro do mesmo anno levou o
queixoso todo o oceorrido ao conhecimento da pre/.i-
dencia, a quem roriiettco copia das informações, que
dera ao querellado.

A 17 de novembro pedio o querellado novos esclã-
recimenlos, rp.ie promptamente lhe foram dados pelo
queixoso. ( Documento n. 2 ).

Teu Io o vice-presidente, Dr. Manoel 'o^è Espinola
Jimior, A requisição do querellado, renh Uido-lbe copia
do citado ofíicio do queixoso de 14 de setembro, no
dia 24 de novembro dirgio o querellado ao queixoso
um plficio ( doe. il. 3 ) pedindo-lhe que diieiarasse si
a correspondência do queixoso com a presidência; lv--
laliva ao mez de setembro, eslava registrada, ao que
repondeu o queixoso aíli.imativámente; e porque lal-
lassem poucos offieios á registrar-se, paia que o regis-
tro ficasse coinpletamt-rite um dia, conio Ioda mais cor-
respondeiuia, permiltiu o queixoso ao pfficial-riiaipr
da secretaria do thesouro para conduzir o livro respec-
tivo para' su.a casa, afim de no mesmo dia, concluir
aquelle trabalho, permissão que o queixoso não hesitou
eie conceder como mais um estimulo aos brios e zelo
do distuii lo empiegado, eque costumão dar os chefes
de.Iodas as repartiçfles

Obtendo o querellado a resposta afllrmaliva do
queixoso, e tendo noticia do que so havia passado; en-
Ire elle e o oíficial maior, logo que se lecli.ou a r'êpar-
Éição do tiiesouro provincial foi co!locai-se com o sel.t
escrivão á porta da mesma, e d'ahi dirigío ''o Exm.
Sr. vice-piesi-.leide o oilieio constante iIq do.ciin^ntü
p. 4, no qual o querellado atira as ipibres olTeiísas e
ultrages ao caracter não só do queime/ como do
mesmo Exm. vuj.e-p.residçnt;;.ü.oo'.íirar»do que coubeceo
pelas provas, que já Índia em seu poder, que o citado
oilieio do queixoso de 14 de seteudir". dirigido a pie-zidencia. era falso, islo é; fora feito com anle-data. o
que sabendo de sciencia própria que a correspondência-¦ do qucixox) cora a prosideneia não estava regis Irada,

v - (
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como lho alltrinara p mesmo (jtioixoso, o que o livro | guinto, quu couslilue mais um crime eomtncttiilo l»»flo
do rcspectivu rog.slro havia subido uMquútlo dia pai. (pfioliado contra uqi.oixoso.
fora da repaiiiçio, podia a S. lixe., quo, sein \mún No dia á de uiirço d>» rui.-ente anno. fuuccioõ.iruloqu'1tle tempo, umidisse p>'l<> empregado eo .metehteMtbri
a iiftiiua repjrlioílo; afim ile que pudesse dar uma
busca, o vunlictr ti o livro estava ou não fora do
tliõsouro.

O documenfo n. o prova it falsidade da imputiçio.
que o quorullado faz ao queixoso, considerando íaiso o
olíicio de Vi de .sotenil»i*0.

Considerandos E.\c>, quo não havia mais tempo
de dar sois providenciais pata que o querellado desde
a .-na projecta.lt tiutcà antes d t i iil-*. o quu n.io havia
iiiuoitveii.otite híginii em ser adiada pira o dia seguiu
le a dehge.tcii, visto conservar-se fechada a ivpniição.•ao pela in.uiliã -do dia '2o ord 'iioii ao queixoso, quofáuuitassê ao querellado a onlcidi na repartição d seu
cargo, o que lambem co.nmunicou ao querellado, que
todavia co:ise."\Mii-s.* "in sua casa. até que as onze ho-
ias do dia,dirigio-lhe o queixoso o ollici.il coitstapíe do
documento it. Ü, perguulamio-lhe o que resolvia á res-
peitv»; isto e: se ia ou não dar a busca na repartição,
qui* pia esse fim se conservava fechada

o tribunal dojuiy t|Vt>ln eapltal, o querollatln na quai
dado de seo presidento,™ por u.olivos, q.ue u." •*-<t»e
aqui iiiy.«*sh_jiir, diqvntsou ov-oilicin diyer-ns juiauos^
som qit'* ptia isso livõsso havido reipíÍHÇilo do* «no<«
mos jurados, nem lambem »l<»« chefes das pqinrtiyiVij•'. quo pretendam alguns d'clles como o.npieg.ido.s pu*
blicos

Seiiili1 por demais illcpal e aibilrario este acto do
querellado, ivimo elle própriojycnuhreou, ivcotiRidi**
rando-o iio.nia seguinte, pura loco contra elle represen*
Li.am ao presidente tia província,»» ivcUniaraiii an
próprio querellado os cidadãos, que' se gciilt.juu esb.i*
Ihadosde tão impeli uite direito. r<'flai..•»;.«<» que li"
dia aitloiior não fora iill.mdida pelo qucr-dlado, que |v*
davia. voltando :i íti:t casa e ivtl-cliu lo sobiea gravi-
dade de s-o procu.ü.i.üuto, procuravapor lodps os
meios atlenu i|*o.

Com esle lim dirigi'» no Exui-Sr presidenle da p»o-
vincia o olficio cousiaule do documento u" S. i.p qtiai
narrando o occorri.lo, falsauioiilo disso que o queixosoTendo o queixoso de expor õ procedimento illegal e ((que não tira jurado, eueiii no menos ale aquella oc;a*

eslranhavel, quo levu o querellado ao receiier o seu
olíicio, não pode deixar de lamentar, quo a providencia
iliyi.ta uão tivesse loi nado ihipímotravej dos vicioso p".i-xCíes O coração (1'aqiiel.os, (pie ha sociedade silo cucar-
recados da destiibu.ção da ju liça
ffe.tínn, Exms. Srs., quando o queixoso com a digiiidn-
de, que só podem inspira.' a boa l'e e a consciência do
dever, se dirigia ao querellado, pondo a sua disposição
a repartição a sjü cargo, leve em respisla a mos lor-
pe e caiuinniosa olíensa. filha somente do crime o da
lin.iginãçàó transv ilida p*»ia paixão p o lidaria: o que-
ivllcdo, deVolvèildò u olíicio do queixoso le-poudeti-
lhe verbalm mie p.*lo porteiro, José Cyrillo II unos do
Meilo, comiuçtOr do mesmo otlicib, que ele uão era

ileneirâ.» provimento n imlem i|o Hihou*»
eorpus reijiiciiib» poli» oidalfio Auluniu
Tavares .11 lj'i»t i, visto nâo se achar ''0111
|uvli'Mi lulit em nenhum 'los rasos tio art,
3.k1 tio üoil. tltt t>»'(io. critn.f e cti^la> ex
e;tn<a.

Maranhão 15 tle julho tle 187*1.
Aliin-jtmriiOt' Mello. -•=»!'. —A!ei 11 fora-
Io—Torreão—Graça—Xavier Ceri|ueira_

Sousa.

O sacvotavío e o ofAcial matar da ao-
cretavia do íí07or:io o os redaetoiN3.il

da Imprensa.
Sob a cpiiíi" pluí—Falseamenlo da /í' pnblt-

ca o periódico lmpien?a t»m sen ti. -!•» lor*
innl'1 Pin um di* stnts artigos h main acerba t*
iiifuiHleh acçusaçâo ('.ontra ;i soçretafia '!"
govenid :i proposilii fie uiiíii ciír.lidno rüijnéti*

l.i jiiílõ cidinlü 1 João \1iton10 ferreira IViíco-
;•¦•* o. c I /•.nina tíin COttchi/ÕiiS, i|i"l<' sen.lo lias-
taiitc tilT-Mi-íivas tio caraclcr dos eiU|irfi£çados
di mi-siiia rciiaiiirâo uns obriga u vit* oxiilic.tr

leu. ,

mais in min , e que o livro tinha sido eolloeailò tia I islo reinetteli ao respoclivo escrivão uma copia cü.is
repartição piito queixoso, que para isso a havia abeiip laiilo do dòc 11. O, na qual, da .11 *snia Ibriíui que no
durante a noite ! !

Em vista di^so o queixoso levou lodo o oceorrido ao
cóiiiieciuieuto da pn-sideiicia, que ordenou-lhe. i|ii"
abrisse a repartição;

Expostos os factos como elles se deram, e como se
acbai.i pioviidòs pelos docuii.enlos citados, não podo
o queixoso disixW, pira nielhor dedu.ção de seus di-
reij-os,—de patentear á esta dislipcta corporação »s mo-
ti VOS, que Icwiianio queréliido a pratica dJàtes actos
ilíégáíis e reoi ovados, e teiido dl) entear em assüiiiplo
liio uiilindroso, confessii o queixoso o seu acaiilia.ne.i-
Io e liesilãção tratando do um meiu.liro da magistratura
brasileira, cm quem su deveria presumir toda iiiuslra-
r.io, prudência, justiça, e moralidade.

E" por demais reconhecida, e incontestável a parti•letiva e inconveniente, que o querellado tem tomado
nas lutas partidárias da provincial desde que, em epo-
chás passadas, iiêlliieverceu o éarjjo décliele de [t-ai-
cià, sendo que ultimamente, depois (pie veio exercer o

siitu navia entrado 110 tribunal) coní o Dr Polidóro lie-
su- Bíirlatnaque, e capitão Antônio Gentil de Sousa
Meniíes, havia capilaneado um j-Mipo do homens, que
invadiram n Írihii)>aLpú'a, ilisse elíe.-— fazóroiu i» n*fé«
ri.ia rociai.lavitb; altribitiudo bimbein fal.san»eiitc ao
'queixoso a parlica dos crimes previstos nos aii^os .&'
e ys do coil. criih.

Não ficou abi o procedinienlo criminoso do querei*
lado: com o lim aci.i.a alludido, e para desconsiderar o
abater o queixoso, cuja fo <• reputação procurava in
•'•aquecer 1? m icuiar a liem di defesa do lincharei l.)op
|indo--no prpossij de que ja si* lallõii, o lica de- . ( i:;. , (mon.strado. toiiloii-oquerolíado fàlsilicàr a acía il-i l.i-| '. ' ' "_, 

,
bunal do jury da sessãoílo tetoridò diaá' d« ifiáiço; ep« r\o ma ti<> CIO m.«Z tiPainn o indivnluo sn-

cargo de jtuz de direito desta comarca,aneia mais ex-
aludo e apaixonado se tem manifestado, esposando
todas as causas de seus correlegipiiarios—os liberaés,
aos quaes uão hesita prestar toda espécie de protecçâo
inesmõ com prejuízo da causa da justiça /

íN.io è i.-so, Exms Srs, uma simples asserção do
queixoso; è u»i»a verdade qu¦• repousa em uinasenleu
çii qiu pasmou u.u julgado, res juíticata po verüate ha-
hditr.

O venerando tribunal do jury desta capilal, por de-
cisào de 7 d<. tuaiço do corrente anno, ( doe 11. 7 ) por
nove votos contra trez, julgou o quiellado, Dr juzi
de direilo desta comarca, Gervasio (i. Pires IVrreira,
impedido pira lunccioiiir nas causas pendentes entre
Ricardo José Teixeira O, Antônio 'f.li'?jii'es da Costa, en-
tre ouTas razões peU" dms seguintes, que fazem a
matéria dos 5'-' o ou artigos de suspeição.

l.° Porque tendo íiin-i das parles; Antônio Tavares-
da Costa, arvorado em questão Ue partido as causas
crimes havidas entre eilee d .ou Ira parte, Ricardo José
Teixeira, e chamando em s'o auxilio os chefes de sua
parcialidade política (os lioeraes) logo corroo a dar-lhe
a' inão o. quereil ido, que ciii vista do que praticou,
pareceó ter-se posto ai' serviço diiquolle seo cVirriligió-
'liariàj obdecendo assim aps_impulsos da paixão parti-
daria.

a ° Porque, exercendo o querellado uma ascendeu-
cia bom caracterisada sobre a redaççáo do jornal lm-
prensa, órgão dá parcialidade, de Tavares, tolerou, ap-
provou; e nióestimulou a maneira viiiií.-ut.i edescoin-
iiuiual pbrqiM eram ahi deturpados os actos do ür.
juiz municip.il, cbii.i relação aos ordces.iòs, que linhain
de ser subnietcitlOs ao couiiecitiioitto delle queriilliulo.

olíicio dirigido ã presidência, dava o queixoso como
um dos (pie haviam capiliineailo o .magiuaiio •.•'tipo
de amntinadoies dó Iribllir.l. N.io pftdo lihalue-ute o
qnerelliilo loíar a cfioilo o .seu tenebroso piano -por
motivo independente de mu vonuiite, visto ip.e eneóii-
Iron insuperável obstáculo na honra e di^utiblo do
disliiiclo escrivão do ju y. .lose Q linliti > de |),i 11, que
no- dia segílinle derlarou-líii' no tribunal, qi.y ti i.varn
iio liivrài* a acta da «'.'ss.io do di 1 anlccedoõle, p irqu.-

1 copia (pie lhe mandara o querellado coiiliiiha ficios
r

III)

\\\ii- não se irivinu passaiio uo iribuual; islo 0;
ÜClii o queixoso'havia capilaneado o gií.po d.* qir
tratava, n íiií lão pouco linha ha-ido vosoriá e 111
rio tribunal.

O querellado sòrpréndido por (anta altivez e digni
dade. que talvez não presumisse em um sett subaljeruo
vio-se na conligéiicia de sanccioniír o seu (•.riiii.---a.s-
signando a acta, (pie lavrou o escrivão conforme o qu"
se havia passado (doe 11 10 )

Tão eonlrari ido ficou o quercllailo pel.i convicção d 1
irregularidade do SOU procediuomlo e da resp iilsabili-
dade que delle resulta vil, ipte logo depois exigio com
urgência a restituição da alludidá copia, áo que não-Sti
oppoz o escrivão, qu-j a entregou depois de preinuiiir-
se da referida certidão ( cit. doe ... í) ).

De tudo quanto fica exposto e provado,—se-vê o
seguinte.

l.u Qiie o querellado, requisitando do presidente da
província permissão pira dar uma busca 110 Ibesouro
provincial-, tentou exceder os limites das fUiteçòes pró-
prias do seu emprego; porqnanto não tendo us juizes
de direito atlribllições policiaes; segitlldò déc dio o
aviso de 9 do abril de 18-li, não podeiíi conceder maíi-
dilo de busca; piis segundo o art. 4''§ 8"'.da lõi de .i
de de.seinb'0 de I8'tl, esla altriluiiçio co.np te ás nu-
loridades. policiaes, eein matéria de jtirisdicção lado
quanto não è expressamente Cuiicedidu se òiilèildé ser
Vedado;

2." Q'irt o querellado,pretendendo dar uma busca no
th.èso.uro provincial |iara aprelieridér uni livro, que
segundo declarou no ofíi uo de r2* du novembro ( role-
ri-lo doe 11. 4 ) linha sciíjncia pcprii, de (pie Ia não
existia, tentou por aííi ;ição ao bacharel Deòliudo Meu-
des da Silva Moura, ií ódio ao queixoso, infringir as
dispnsiçõeá dos arts 190 i',)l, do cód do proc criiu, é
art. li) da lei de ,'{ de deseuiluo de IHit, que delerini*
mm que a auio idade só passar! ininda.lo de líuscaj
lendo vebeiiíeiiles indicios e fundada prijb íbiíidade da
exigência do objeefo ou criniiiiòso 110 logn* du bíisca.

.'5 " Que o querellado atlribnindo ao queixoso a l'al-
sifj.caçjlo de uni olíicio e a entrada duraule a noite tia
repartição de que é chefe, excedeu a prudente facüi-

És ti pois provado que o qi.i.>roílado 11'e.sta capital Se idade de corregir ou castigar; oflenileiido c ultrajaíi-
ti-,i;i tornado, senão um dos cheios, ao nienos um dos! do por palavras e por escriplo ao queixoso, com quem
mus lorlei. e d,'dica/!oi anxiliares do p-irli Io liberal, u j tratava em i-izãoído officio; por quanto se o íjiierei.laiio
<iucí. iiléui disso, nxerc. um» influência bem pruniiu I entendia que o queixoso havia coiiini

tratoon lonailo roqnertiti a prosinonciu .pn^ a
serri-tari 1 tllll CHt'liíÍCilSSÜ si èllo eslava nu IIÜO
¦ p 1»i11i • i In vnliiiil,* IP. IÍ'.!gl|(.*7,Í!) fli) N. S. ihs
ihn-s a sta capilal. Dtispacluula a pcliçâo foi
iiieintili11 » do passar n certiilrto o olliciíil da -''
sccçã'1 I! iuiii'ai() lOerroira Cabral, <> cjtiíil exa-
injiwulílii euiilâdosainontO a lisla aulhuiitica"tios
vii(,!iilt*.> do corrtMilo anno c não uoustaivlo
Irli 1 n nonio <\o .leliiVionano lav.i;ou nnslo stiii

íi-ln a ei li.lão, (jiiií subscrevemos 0 assigua-
dms ci)!it 1 n di' es'3'lo.

.liil^i.nos icr u sticretaria' comprido o seu
• lüviT desde (pie não nas calda pela aílliiiMicia
do sorviço «li; ntilra ordem verificai'' de visu a
exaclidfiii (lei ijíuvIVira ('(irlilicado. iflenidiVcjüe
i,jè|)osilaino,s inteira conliança cm todos os nos
sosiCiii|iregados: ois cpiàndõ o arliiínlailo allu-
did-.i díiclara tjiití o liHpiérftnie tinha certeza
du ijue eslava i|ii iliíicub na lisla snppleineii-
t.ir de reclamação, ijxistente na secretaria, vis-
In ler esla neni-mdo aos membros da nnv.-'i de
i.jiialilicaç.ão o rer.ehimeiilo do ofílçio que o
acimijiaiiíioü, conforme o.olíicio e certidão qde
furam d idos á lu/, exlraltidos: dus
exisl.iilas na câmara municipal.

•\ leitura do referido ,")orindico desperltio-
nos a i leia tle 1 pie se desse tlescuido ou omis-
sãa ^\.\ p;i''le dn empregado Cabral em não ter
recorrid 1 à lista siij)|ileinei)far de reclamai;ã(i;
ti procedtíiidi.) nós a uiiia busca achamos que
esla não estava appensa à lisla geral, 60100
ch] de sappor estivesse, caso o arcliivisla hnu-
yessoob-jorvarlo a necessária e d.e.vida classili-
cação, mas em lunar muito diverso.

Vê-se do (ixj.ps.tõ que (lüu-sé etll Indo,o qrie
.icniiicca ordinariamenlt! nas rcnaiiiçí.es pobli-
cas de {..raude expediente—uni simples de.scòi
do, de ríâo ter o ei;hpi'égaít(i tido a lembrança
de incorrer á lista siijipliítoeuLu' de reclainíi*
ção, nn le se hcIõí qualificado o in lividun erri
1

onginaes

O ox-lologado do policia das Bauas —
coroaol Francisco Borgoa Leal ao

k*4*HÍ»ll('4».

Vi"linia le um processo lumiiltuarloí, violcitn o e.l«
pichvíMi, «» nieti juiz. o l)i. Serafim Mun/. Ou.vli»,
i v »«n,v* - s|. 111* .•» - is coluiniiis da Impcnsa como um
pi*, vaiiculór a (piuii pune a sua juslioa por M«ie pru-
cesso ,M t'oÜ boin: paru que 1» publico iivallu dessii
prav.iricaçlti. desse processo e do seu juiz,; avalie so
Itti com .11' ílo um prevaricador ou apenas uma \icli-
mi da p.ev.iiicaçâii, sem coiiimijnlario ontio^o.a mm
npivniç;tti 1 desse processo í, a denuncia, a minha
Hvposta, 1» deptcho de pronuncia—quo ufío obsliuito
me foi decieladi.e o accoid;!» do Von.trapdo liiluiital
da relaçio quo proveu o meu recurso dessa pronuncia.
Kis •» dcirin ia:

.lllm. Sí'.!)i. jiii/d-- direito--Tendo 011 requerido em
um p.oivssn eleolò ao dolfc.uio do policia (lésl.i VÍIlil
Kraucisci» Horjjes Loál,—-iiist itirado conlcf Mniioul Ca-
rtltii; por cimo de ofio.isaS pllisioas, ipie losScm dadas
copias de c ui is p,*,ss.'is in» iucmiio processo. aconlec.O
(pie ale a presente dada o lefeii.lo deie-íadi» llilti leut

i d-.spoii liio esps nulos lendo ja decorlido mais dr nn-
co 1 tí ts, o como soaioihaiitt'procudiineiito soja cri.ni*
nozo em face do at'ti„'o tols C>" 1I0 cod. penal rcquciio

1 V N. que se digne a darás providencias qui» o cas*»
exi'40 pira a lio. aduiinislntç.lo da justiça. II M. t)
piomotor publica» da co.ttar.wi—O.audido Alfredo do
Castollo Branco. Il.uras 7 de Janeiro de 1871 --Des-
pacho—A.—ti oscrivAo do jury tiro copia da nreseiito
pctiçilo e deao despacho e inl ti.é ao dolovatlij l''ran-
cisco líitíjics Leal aliai de responder em Io dias im-
p.orogavois qual a lazáo d.i demora lillegndu—Villa
ilas U.u ias 7 de janeiio de 1S7I--S. .Muni/..»

liis a minha rcsposlli:
lllm Sr Pr juiz do dif ilo.1- Por despacho do 7"

iloslü mez iiianila ,ii" V S. respondo.' em lu dias ml.a
ileiiiincia tio proniolor nilurino r.audüo Alfredo »lo
Castello-hranco, cujo far.tn sõguitdo a copia delia, quo
com olíicio do esri i\ 10 Alisseno, da u.USllif. dal., mo
foi reuiellid 1. .S <> .le ter demorado õ dias despach > em
processo d.> Manoel ('á.ela ( rdo solto: doe. .1. i ) dtt
qual diz o promotor requererá cortas copias: faclo Oslo
que a denuncia, sem lho iijtlillar uma ra,.ao qualquer
da demora. nHo_{ndii o menos como pi*ocü(lonlü da alfei-

! Ç.lo, ódio ou coiileiii|ilae.io, ou de meu inleresso pes-
.vi.il, acha eulielaolo puuiv.il pelo art. Pi!) $ ti do
cod. p31I111 ! Piliiipre-nie obedecer o despacho de V. S ,
e. respondendo a denuncia, passo a demonstrar--quo
ella ( com miiilo respeito lallamlo ) 11,10 podia ser re-
oebitla, e, sondojcòiuo foi. uflo pode prosoguir; porque
eslà di-sliluida das formalidades lej^m s; poripte o lado
( a demora de mais de íj dias ) ipie O seu objeclo, ò
pliaiilas.'ic.o, O, falso; porq.lü ainda (pie phanlasiico «Ao
íosse 11:11» cosliliie mu crime. O cod. do processo cri-
minai, ail !E) ly-.á*' parte, manda «111 • •: -A ip.e.xa ou
diminuiu só se .iduiillirá por escriplo, e deve conter
os iloruuienlos ou jtislíllcaoilo quo filofio acreditar a
evisleucia do ndicto, ou uma declaração conrhidei-ile
da inipossibilidadi! do aprosétitar iilgtiiiiu destas provas;
e como a denuncia nada disto contem, esla, lo.;o, dos-
liliiida de forinalidiiilüs logacs, não pode ser admíílida.
10 com eMVilo, se a denuncia vem acompanhada do do-
ciinienlos, b^o V. S. conhcceii.i,-- quo .10 dia 2 dclo
me/, os a.ilos eslovAo na visla do proniolor, cuja pro-
moeáo é dessa data (doe. 1... I citado ): ijiio ollos mo
vicráo a conclusão em dalíi de ,i do dilo mez ( doe.
citado ); qíicutn (lata de 7 do i.icsirio me/,, dessa 1,011-
clusáo descerão os dilos a.lios com o meu despacho do
pronuncia ( doe citado ); e que, como de d a 7 do
janeiro só medeiáo \\ dias, sendo um dia-Kiuilo o do le-
iias divinas, dous dias foi a deinora dos autos iiacon-
clii-ào que seguiu-se a pronmçiio do proniolor; e niiO"
mais de n dias como elle :ille|;a em sua denuncia. Mas.
que. houvessem decorrido o dias, sendo o.piocesso d(>
réo sóII.) ( doe, citado ) onde estiva o facto qüe cias-
sitiei, o % (i do art. i2'.l do cod. penal? . lüui qua.llo
que o cod ilo processo, art. ijtS, ultima pai te, marca
o termo de H dias para a lormacào da cul|i,i.~^.lriitandr>
le roo preso; mio ha lei alguma que marque o termo

(uesíãu, q de lermos nós in bona [ide subs-
JttirifVHaí-^-í-i0 cri(,,1) (! ¦•ss'íí',;il!" essa certidão negativa, que

ciada na redaççáo do jornal Imprensa de que éra então ! mfs, devia piiuil o pelos meios legacs; porem nunca J —-frHft) 0Ul''aS Iliuiliis ideillij^ílS ÍII.at(3l'i.'IS dn
o.uuico ledaclor ostensivo o Incharei Deolindo Mendes offendel-o, e iiilrajal-o como fez é-Xpeíli.i lll.e tj fi-ila pelos eutpre_j;ados (Li repai'
d i. Silva M m. a, e no qual é cuidadosamente elogiado 4.u Q.ie o. querellado, mandando ao escrivão do jury ,_,.'- .. ,,,,„ , ¦. , v _:_! 

'„.. 
;¦;¦:!? ,. • 

'1

o defendido o mesmo querellado. a copia da acta da sessão de 2 de março do cmreule. (i^a') ,; !)0' n0> ^MlÚt Sllb^cripl;. e BSSlgn/idíl,
Ora, nYstas CondiÉçOes, lendo o querellado de ins- na qual d"sia que o queixoso havia capitaneado um. O I iClO por tnillo apoilt.illo pela Imprensa

taiirar o processo alludido pelo eortámento das folhas' grupo de homens, que levantaram •í.otim no lribi.mil,"
do livro caixa do Ibesouro, 110 qual appàreçiá como tentou por ódio ao queixoso, o affoiçao do referido lia-

charel Deolindo, fabricar um papel falso om matériaiinii'0 verdadeirumenre indigitado soo correligionário o
collega de rèdacção, bacharel Deolindo Mendes da Silva
Moura, que pela sua oesadia e descomedimento no jor-
nalismo da terra tem silo considerado como um ele-
mento indispensável para a reaiis.içSo de todos os pia-
nos do partido liberai, procurava o querellado todos ns
íiioios para livral-o da criminalidade, uão só evitando
Ioda prova contra elle, como também estabelecendo a
confusão e a.narçhia no processo, com o üm de obscu-
recír a verdade: e considemndo um obstáculo podoro-
so contra séo criminoso proposOoo citado olíicio de
30 de agosto ílo anno passado (referido doe. ri. i) em
que o qu^ixo.-o declara, que com o eortamenlo das fo-
li?as do livro caixa se teve em vi-ta dfíieuítai: ou im-
V»r«sibili(ár^i desçob.Mií. ij'uin outro crime—o extravio
(Íh quantia de {Vàti$)'É rôjs, que foi reebida pelo
inesmo bacharel Deolindo Mendes da Silva Moura, en-
.tt-ndeo que devia dertrttir a loiça e valor desta peçn
oííirial.—tão prejudicial ao seo collega e importante c r-
reliçiionario, e para isso tomou o aj.vf.tre de desçonsi-
derar-o queixoso na qualidade de empregado pnblicbj
j'a/.'ei-o pas-ar por falsificador de ofücios,—por um ho-
inei.i cm iiui, indigno de fé

,A affeíçSo, pois, ap bacharel Deolindo, orj ódio ao
(iiiejxoso qutí lom eih todos tempos sabido com digui-
liadeTdècencia-eeiiSurai' e condemnar pela imprensa
üs desvariòs do querellado, foram os motivos que o le-
varam á pratica dos actg_§ vxposly-i: asitiii v9_»V do ^ <

pertencente ao desempenho do seu emprego, o qüeniío realisou por motivo independente de sua vontade
—a negação completa da parte do escrivão.

Ora, como por estes factos, que se acham provadoscom os ducumentos juntos, o querellado tnrno.il-se cri-'
minoso.pára que neste caso seja punido com o máximo
das penas declaradas nos arts iii.l, iâ ), % § 2 o H,
combinado com o art.. 3i, o com as do art JH do cod.
cri.11 .por terem concorrido arespeito de caia um d'el-
lei as circuirslaricias aggrav;inte.s do art. 1(5 íj § 4 " e
8.° do mesmo cod ,vem o queixoso dar a preseiitequoi;xn, jurando ser verdade quanto allega, e, oíVoreçendò
para •jtosf.iin.'.unhas as pessoas abaixo arroladas.

O queixoso—P. a V. Exc. que se sirvam mandar
que, âuloada e jurada a presente queixa, so proceda na
forma da lei.—E. K: M.

Tes(emunhas=Jose Quintino de Britto; Flercnlano Üf>
Souza Monleiro, Porfiriõ Alves Hibeiro da Silva, José
Cyrilíinó liamos de Mello, Saliistiaüo Elvsco de Siuí'
Anna, Antônio Furtado de. Mwidonça. UahrH Luiz
Ferrèira=( Assignado ) Odorico Brasilino d'Albuquçr.
qüe Bosa.—Tbsresjna 31 de julho de 187i.=Eí,lá re-
conhecida e sellada.

Àccorflap em relação &.
Que relatados os autos na forma du loi

não lem, lifiiii fiórica¦'piidorà Ler as proporções
envenenadas (pie se Ide (jaiz imprestar com o
Hiti se atlriliiiir-rios a pratica de actos que
não iíssenlatn em nosso caracter de empregado
publico, pois l,i/eriios timbre de bem cumprir
o m>SM) (\t'\'av, e até (ínje nos é iuleiramenle
extrai.ilm o interesse que poderíamos Ler, pois
nem aqueüe periódico nol-o indicou, na cerli-
dão èegalivü do cidadão Iteco reco. para que
houvesse propósito cie nossa parle érn ceriilicar
o contrario di verdade, sabendo.aiiáz qijfi na se-
crelaria existe apuriás a copia aiillientica do
que erri original se acha no árctiivo da câmara
municipal, oiele, como suceedeu, o peticioiia-
rio | oderia obter faialiíiente o que desejava.

I) 'pois destas explicações—.iliaz verdadeiras,
nos (iesvnnecemos que todo mundo, inclusive
os redactores na Imprensa, sa con vencerá, que.
de nenhuma maneira falseamos a fé publica.

Pedro de Attahg le Lobo Mbsçòso Sawor.
Firmino lÀcinio d,\ Saca Soarem

menor de .f> dias para decisão de piocesso ile forniaçilo
da culpa de rcos soltos desde a conclusilo, o .'intos ha,
quo re. otniiKuid 10 111 uluro oxanie p ira as dncisons so-
bro procossos civis i>u crimes: logo.ainda (pie houvesse,
a iloniora p«lo lempo alienado [leia promoluría, ella
niio constitue um criiiio; o logij), a denuncia n;lo coiilcm
um lado criminoso.

li a promoloria, Sr. Dr juiz de direilo, nílo pensade outra nnr.c.ra, pilo pensa como .noslra-se eu. sua
denuncia; o so pensa unido ( oousinla V ,S. que o diga,
pois a defeza o exige ) é réo implicitamente confesso
d.» uiesuio ( se não 

'maio.') 
crime (pio 1110 oinpresla o

porque mo aceusa; poique se a demova de H dias (dado
que si'ja"o ) du unia c/mclus.ío do processo do r<)o solto
íj um crime, d conseqüência necesharia quo maior o d,
Si.n.lo essa o maior demora tralando-sn do roos'prosos,
o a certidão (jue junto sob n. $ de processo tírj inos
pjosds, .lose l-jiiiz o outros alcunhados-^iiieresinot);»»
in* seu longo curso de 1;) me/.es desde o seii começo ao
julgamento perante V. tí , de 12 mezes dn pronuncia a
siisloiitiiçilo pclp recurso ex-olíicio, de muitos iiiozoh
desde a prisítu ahi o ji.ilgaiiienlo, houverlU) conclusOos.
muitas vezes mais demorada-; po. exemplo ('depois,
do presos os níos ); a feita a V. S em data de li dn»
junho de i'?7(l, da qual descerão os .autos ooln o deu-
pacho de V. tí e.u dala de 2tí do dilo mez ( ceiiidito»
cit. II 6 o v. )\ a feita em data dê l(i dojiilho do IH70
ao juiz inunicipil .lo:to Ànlonio Hodiigi.os, (Ia qualdescerão os autos em data de 21) do dito nifiC ( cyrtí-
d.io cit. II. K è v. ): a feita ao mesmo juiz iniiuicipat
em dala (!òt,uid»j agosto, da qual lescenio os aulo*
em data de ;" -dessa itiez ( Certidão cit. |] 9 ): a feila íi
V. tí. ou» data de 17 de agoslo. da qual tlúscefito o*
autos para nova conclusão na deííl) desse uu?/. (II. í) v )r
a feita a V. tí., coiiip';coiitínuii(ffio, daquelía 0111 dnítt
do V> do sflembro. da qual descera:» na do o ( oe,rlidrío,
cit. II. 10 e vi ) e outras, antes d depois da prifulo 'loi
réos, qiíhiitáfi mo-lia a citii.tit certidão que. Iitu.l.i)/;
inoilra ( li. \:í v. ) que o promotor denuuciaiilo -"/_, $;•ciou iioii, ulliinos actos dó i)ioccs>o. / *, r ~-

}

r

E no mitrelaiilo b promotor du denuncia a tir.',. „»., ^
1 ,, ,. 1 ., . '/ e*. TISJi* índo, nem denuncia de V, S o nem do Sn v/ .-.„ .....

__'. _, __, 1 »¦> 1 1 V *llA» »J*li.** _•-:ipal liodrigiies, ao paivio que denuncia du y ,,., ,'_,[,.'
Illllt''! i\ •> í li 111^ li í !.u [1,. tini'4 .'1 ilkI-E'í^'fM f»*ll *l ^

poi
nic _
demora de dous dias de uma conclusiío patuyde. reo solto !! Devendo respeitar muito¦"¦» V , f ;''" 

'>v''
V. tí., (3111 visla «le lal ceriídão fil-çgp .k-/.S ü'&commelte rcspousíihilidiido p juiz qíi ' df. 

''''', i, 
.''V'

processo o julí/áinenlo uiesiiioiie a;,? tj/ 
'¦' ^L"'t> «.«{o»\tt*|

* -'¦ 4'V >;.•... v,ae dijpiofíi;
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alem dos prasos mamados na lei. V, no entretanto, oar. pkiiiu.1,,1-, u.ueceido assimpeiiHiirv talvez por verm pratica de \ S - - M,i,,i$i a d o inteiro-), ,; Innloq"e com relação a tal pioíiosso unda pediu ou nroriox• para a lioa admjiiislracjo da justiça, deiiniicia-inü pe-I» tiõiíio.-a íjiiü allõgn d • cinco dia» m, piucvsso de icosolto, e V. tN rocei,,.,, ,,m ,\,.mm.t ( NV((, J)1>llSOi Sr" juiz ilu direito, com os quê julgi]o—que accusan.lo
JtfOll-«il-w; e espcciiil nle ,,., i„do a minha defesafMU.-iii pjílo aeeu«ador, tanto porque òfaeio lioíuuen.e Reeu.fir11.ft9 l»"d«- presliir.se a aecusaç/lo; eoiiiò por-Mo, qu,„1(|o ,,ir elle sou accnsadoi sigual de que oproipoior que n quur fnaur crimin-wo, não aclioii1 nm»" aclo.,„•„qne oiosse, que lhe ÜessBmotivo para uma«i.miinria b,'... rnoslrando-que móveu-w por senti-me nos estranhos aos que querem os arts. .'17 c 74 docoil. ilo1 processo quando conferirão as suas ali ibui-Ç«»'S. Mas \. b. p.Minitlira mie eu mostre o nieu de--"uijeianienompielienilido em mn dileinio.1 Ou ello«jn*W mine a demora de procesto na conclusa,,;<>.i nlo considera: Se considera, dcnnneinn Ip-nie «•!..rie dous dias eirt processo de rón solto, uão podia «lei->ar He denunciar de tanlos outros juizes; e de V Smesmo pilas quo são mostradas em dita ceiiidílofaeii.rl«, os rt-os presos) e do Sr juiz municipal Rodrigues,cse não considr..-., ,,no me podia denunciar •ainda qiièn alugada demora podesse ler comparação com as ,.,os-1 a as pela citada certidão: em qualquer ciso o meud<munc.an , ó^réoHuipliçitamente confesso do crime

il L^,°/í ?Utr0 r,1!,is1*?,i,v'-) q»c engendra da ditamo a ( 2 d.as-7,eo solto } e porque me accusa. Se ademora de 2 ou ò dias ile um processo de reo solto emconclusão s.-.n ser por alguma circum.staiieia culposa,tosse urn crime, não havia no mundo um juiz que nãolosse criminoso; mas o denunciado só ô o delegado quemà ifspomJeiido. Si- eu estivem, Sr. juiz de direitooompi-ehendido nas demoras ja citadas como mostradas
pela certidão s<>b n. -2, seria talvez crimiiioo, por «ueos aclos desse processo e julgamento de réos presos,rnao porelJas e outras implicitamente mostradas mui-
ye muito alem dos prasos marcados na lei; porempeta demora de 2 dias na .-o.clusão de proceU deico soito, eu não sou criminoso embora a èlla subis-

. . sem os autos levando também requisição do promotorsobre copias, porque o d, ferimento desta não podiapreferir a decisão, o despacho de pronuncia, do pioces>p, no qual somenle me cumpria deferir, como de-feri (doe n. 1 J. beja-iue ain.ia licito submettêr aaita consideração de V. S—que a denuncia e datadaoe 7, o respeitav.-l despacho de V. S. de 7, o oGicio
que enviou-me a copia é de 7—e em 7 ( tudo de ja-11 uro cortante ) quando a repuerimento de parte lo-im-va umas declarações juradas de pessoas sobre a eu-, trega e não despacho e nem restituição a pretexto deferias de requerimentos ao Sr. juiz municipal João An-tomo Rodrigues, tendentes lambem a declarações ju-radas perante elle de pessoas qüe levarão requerim-n-los a V. S das mesmas partes ( os presos cujo próces-so é a certidão sob ri. 2 / ; sobre ter V. S recusado-lhes despacho: e em 7. digo. e nesse aclo me foi tudoapresentuio / Dew sobremaneira acreditar nu inlei-reza que devecaraclérisàr a alta jíidíeatüra de V. S; eisso me ass..'Kura=rque a denuncia uão foi combinada• para ater.ar earredar do dito aclo o delegado leigo-' mas é certo que. essa celeridade em combinação com iinaturesa legal do facto, que é objecto da denuncia, in-dica que alguma couzal estranha a justiça moveu e

p.esidio a sua apresentação. Ella, porem, porque não¦coutem um facto criminoso, não pode proseioiir; e as-sim espe-a o denunciado delegado—Francisco Bor-
ges^Leal-dhrras 2 de janeiro de 1871.

Eis o despacho de pronuncia: vistos e examinadosos autos «5t detUss consta que o promotor publico de-nuneiara do delegado de policia por haver este negado
providencias do seu eífieio, deixando de ordenar aorespectivo escri-.So a extração de copias de certas pes-«as do p.ocesso crime instaurado contra.Manoel Ca-rela, e considerando que o aceusado em sua resposta
á fl 3 e seguintes nüo justificou o seu'procedimento eduo resposta inteiramente alheia ao òbjeclo da dèíiun-
cia procurando aceuzar ao promotor,—sistema de de-
fesa reprovado e que hão se baseia em lei alguma,
pronuncio ao aceuzado Francisco Rorges Leal no ar-
ligo *2!> § 6° do c>iligo penal, stigeito a livramento.¦ dé-se vista ao promotor afim de olferecer o libello na
primeira audiência deste juizo. Biirras, 11 de feverei-
10 de 1771==Serafiin Mendes Barreto.

parn«ll)J bnnç, B om nomo do mcosl Iw* hnhemm. tolitur «7W?/lm:—Nío-adianlou. por-laiilo, o Sr. Gervasio cousa alguiiwi pelo fontrarioiii..Miou.se lonltaiiilorio com a opinião une anleiioi-
ll...- .- !'vl..« I .1 *

Conio
muiiirip-s. niiTi uitt.s |.|vssiir«iM,s ;io iHblillftinnivijrsiil paro rio alio. flnll» dirigir um vninile
hmvor no Sr.cnrond Imntanelle. e a digna as-suiublóíi provincial, pcl.i niumMn mil qua in-inaino iltitniiiln j, fiovoação ile Fiixeiras com"l,,a cadeira dn \" letiriis, o pròiiorciunliSloao povo que iiella h.ibita, ns meios do fm:il-ineriln niíiiiijir unsinir smis lljjjos que estiivâovoiütlos as trevns da ignorância,

Desculpe o Si.deputado PÒiiíánello se comisto olí' miei- sua modéstia.
Tlieresina 28 de julho do 1841

Um parnahijktno,

PROTESTO
Ao Sr govento da companhia de «a-

vjgação á vapor do Piauhy.

Francisco d'Arau]o C()Sl| & In.niió pre-vioem ao Sr. gereiile da companhia de
navegação-á vapor no rio Parnaliiba qnelhes lendo vindo da casa de seos corres-
pondentos dois ijuinlos de vinho PJUí,
não obslanle os seos esforços, não lhes f.»i

iiienie sustentava
Qualificar d»; impodura o fado de ler S. Exc. muajudanle d«- ordens, e asneira qUe ió poiU- sair «ia ca-mola «l<> celebre juiz«Biedaçlor.Onde S. S ja vio presidente, mais despido «li» certas

eliquelai «Io que o Kxu,. Sr. I)r. Manoel do Rego ( 1 jS. Kxe qu sempre sabe se.T) ajudante de ordens, a«•xcepçiio de quando concorre aos aclos solemnes, 1
poncfis vezes se acompanha com ordcnãnças ?Vô porlanlo o Sis Gorvasio que o qualificalivo«=»im-
postura «3 estiillo, e somente serve para desabono deseus ronheciiiie los

IGNOllANTITE I.PRONir.A:-Decididàmente o SrGervasio s« HVe desle mal, que ja hoje e sem cura, vis-Io ser ollioilico
\'or iiinumeras vezes lemos mostrado a sua inoplidãna respmlo de todoS os pnnlos de tlireilo. e ainda agoramostra elle supina ignorância sobre muleiia eleitoiaf,eensurando ;«assemblea provincial por ler aduiiltido «!Dr. Joaquim Nevvlon de Carvalho a lomar ass^n/oantes .le ler-a calhara municipal procedido a apuraçãoe expedido deploma ao mesmo I
Saiba o Sr Gervasio que a lei nío prohihe quequalquer deputado possa tmnnr assento sem se lera,.ri!8"litado (-.0111 «leploinii d> e.niaia.que apenas serve

para (lai«.'iitr.ida in nsseiiiblái ao eleito, atiles de teresta verificado as «ullteíiticas e tomado conhecimento
da eleição, e nuiilas vezes ó ^xi-luiilo a<jue|le que seapiesenla coin diploma e recoiiliecido deputado uu.oufio que 11 não úbteye.

A assemblea, de poste tias niilhenticas, pode apurar
O.- v«d«Ss e adnullir logo luiuio ilepütltiloo cidadão que leunira maioria ilosjiusinos voloç.* foi o que pruti-

possível recebei-os; vislo COmo O ímniedia- [","" 
a i,fi8,,,,,bl<i'' »"> ilação ao Dr. Newton de üarva-

lodo vapor 1 Piauhy» oudo vinha os ditos
quintos disso aos mesmos Srs.que os quint* por engano tinha embarcado par,i São
Goricalo, e que só lhe serião euticgnes de
volla do vapor «Paranaguá»: em visla
d'isto os mesmos Srs. í)oslas fazem piiblico pela imprensa e paria o governo do mos-
mo Sr. gerente que se os quintos vierem
em estado perfeito e sem lerem vazado qneos mesmos Srs. os recebem; mas se si (fie-
rem qualquer damno, a companhia è res-
ponsavel, não só pelo custo dos dilos quinlos como as mais dispezas feitas com elles,
vislo como não entregou 110 logar á quevierão destinados.

Tlieresina 4 de agost3 de 1871.

(WfíClARia
QUFIXA:—Pedimos a altenção dos nossos leitores

p;t'-a a que public-uno* em outra parle desle jornal,apresentada a assemblea legislativa da provincia peloiiiajor Odoriço Brasilinq de Albuquerque Rosa contraojuiz de direito desta comarca, Gervasio (liunpello PFerreira, que na verdade, aberrandò de todos os prin-cipics de justiçai, se tem constituído um dagello dosseus jurisiiiccionndos; islo é, os conservad res aos
quaes persegue desapiedadamente.

Tendo sido a queixa submettidala uma eouiniissíioespecial, nomeada pela ass.(iiib'fia, na forma do seu re-
gimeiito, foi por aquella julgada procedente, mandait-do se que o qucrellado respondesse no praso du lei.ÜUTRA:== Uma segunda queixa foi apresentadacontra o referido magistrado a mesma asseuibliVa, riodia 3 do coiTenle, pelo Sr. tenente Zacarias JoséVer-reira, da villa da União, unia das victinias do gemo

Eis o accordão-Aecoi-iiiiõ eVnrelirão A Onn «nr !'l?l'8^.'l.idor dosso i.ãiigiirtrãclò infiel nos seu; deveres.
íéados os juizes e f^SaSioSràia «hTei - ^Jnol!vos *™ sp1rvei" ' ! basc f q?«™ uo Sr. leneíi-
Julgão proiedente o recur o nt pós o a f 1; Srtíb • Z^' '' <% í^'- Pon^»^» nada in/é-
elTeito de reformar como efohh^tónf d?« ] 

r'%°S a°S * un( ame," an ¦ ,io »n#r Odori-o. ' 
f

mincia,. folhas vinte e'quatro'pór qüãntl a resposí, a dof KfcrS?6'" ' PH^^!0? P-!"a ' ^'N'?»*
lothas de«=tfon as impulações da denuncia, que não foi nüVmf nP vrr If V- i^vU^ . s r '
dada->çoni ns Holerrinidadés recommendadas na lei: por- «\n í . 1 il , 

"~ W 7' ° ° Sl- Ger7",! ^10 o art. 7b-do regulamento, «jne liaixou c.oin o de-
creio 11. 4íoí) de 17 de «bril de ÍS^S. o qual diz:—

tanto''e niaisdos autos.' Dáo provimento ao rocutso, e julgão improcedente adenuncia a folhas.
Mandão se dé; b.iixa na culpa do denunciado, pa<rasas custas pelo cofre da municipalidade.
Maranhão trese de maio de mil citocenlos e setenta• a um Albuquerque Mello==pre.sidenle=Alcmfnridn— -I '"""""' "","'«" »u tem ajuaaiue oe ordens por qm

Bodrigues ile Souza-A. F de Saící 
Alc,,"l0l'ul° ?Wf 

f onna do citado decreto, «,s funcçüesde coã

« nas províncias em que não houver coiiiii?'àudanle de
armas; as altribuições que a estes perteueeriiio, s?-r|Í>exercidas pelos respectivos presidentes, que hrÁO pinajudante de ordens »— conclue que o líxin. Sr. Di'-Manoel do /Jpgo só lem ajudante de ordens por une

Morros no termo das Birras 3 de julho de 1871.
FranciscojBorges Leal.

A importante povoarão das lixeiras, nomunicípio da Parn.iliyba.que ja conta um crês-' cido iiuuiero de haíiilantes, necessilava e no-cessitava muito, de uma cadeira de 1as loUras,
para o iim de dimnidir a iuslrnctão primariaentre essa porção do povo piaubvense.Essa necessidade, pnrem, ja iiesapparpcfuou antes breveinnnte. desaparecera, graças aíehz lembrança do. digno deputado, coronelJoão Marliniano Fontanelle, quena assembleaWovmçial propoz e cnnseguio a creaçào de}}\$vt cadeira na referida povoarão.

{5o podemos, por ünto em \ista disso ílei

mandante das armas, e aciesceiita: —« se 110 entretantose julga anômalo por isso, deixe-se de impostura, edispeçá oajudanle de ordens, que não lhe «-«impele ter,»li' incrível que um juiz de direito profira tantas Mneiras I
No primeiro ponto estamos completamente de accordo com o Sr. Gervasio, pois sempre sustentamos

que o presidentes, não sendo commandante de armasexerciâo todavia suas luneções; e folgamos de reco-nbecer que o Sr. Gervasio ja se confessa vencido. Es-ta foi sempre a nossa opinião; que desenvolvemos nonosso n. 174, fundados no art 16 do decreto de 8 demaio de iH4-*í e 110 decrelo de 27 de outubro de 1860cujas disposições se cóufnrmão com a doutrina ilò de-etc-to de 17 de abril de I8Õ.Í, -citado pêlo Sr. Gervasio
que. achando-se vencido, serve se da nossa opinião é
quer hoje apresental-a como sua, quando a principio S•S. a impugnou fortemente, querendo por força que SExc , que apenas exerce as funcçfies do cargo foss.-eons-deratlo commandante d,«s armas, o que só podemser os militares

Iim prova «Io qve dizemos, alem de um seui numeroile precedentes, de que temos conhecimento, liaslnlonjirar ao Sr. Gervasio que os senhores conselheiros
Duaite de^ Azevedo, Theodoro Machado e ManoelFrancisco Correia; ár.luaés ininistrÒs do gabinete de 7"le marco, ac.barão de tomar asseiitp na câmara do^depuiailos .-em liavérum apresentado deploma. mas lão.somenle pela apuração procedida pela mesma câmara,
en: face das aulhenlica- dos diversos collegins.

S. S. «leve até env rg mharse de tamanha nece-dade.
A FATRIA:—A redação dí>ste jornal, tratando da

barca de passagem e do cabo de arame, que ja chegou
da Europa, inquire qual razão porque ja não se fezuma experiência para fazer navegara referida barca.

Por dous motivos muilos valiosos não se tem feilo
a expeiii-ncia pela qual reclama a Pátria;

° Porque o cabo tendo de navegar por 3 rodas
que se acbão ligadas, de modo que elle deve formar
círculos de muito pequeno üiamèlro, suecede que nãotem aprecisa flexibilidade para isso, assegurando o en-
genlieiro llobei tson que, podendo introduzil-o a força
pelos lugares que deve percorrer, suecederá que, sendo
o cabo de metal, tomará a forma circular das rodas,
niPS não correrá sobre ellas para que possa a barca
navegar.

• Porque, achando-se cila muito inclinada paraurn lado em conseqüência do grande peso das trez ro-
das, de sorte qui para eslabelecer-se o equilíbrio foi
preciso collocar um grande peso do outro lado. é certo
que não se poderá sustentar na superfície d'agoa desde
que sobre ella descahçar o cabo de arame; que pesamais de 70 arrobas

Esla é a opinião do engenheiro Robertson, muito
competente para filiar sobre a matéria, opinião que
parece verdadeira, porque não precisa ds esforço paracomprebender a sua verdade Portanto e mfruríifera
qualquer experiência que se queira 

-tentar, e servirá
somenle para augmentar o prejuízo da provincia.O melhor alyitre a tomar-se é vender indo como for
possível, e cremos que assim acontecerá.

DESPEJO E FALSIDADE.—Irrealmente triste queo órgão de um ¦partido, como a tmprens . aff «..le to-
dos os dias a moral e a dignidad ¦ para diffah ave ca-
luminar; mas deve ser sobremodo lisongeíi para oExm. Sr. Manoel do Rego, qne.para fazer-se õpposição
a sua illustrada adininistiaçáo, s-ja necessário descer
lanto na escala da abiecção o órgão liberal tio Piauhy.

E' siNfema adoptado pelos lioinens da õpposição ofazer p issar fora da piovincia que S Exc faz parteda -redacção de nosso jornal, e levão o «ynismo ao
ponto de lhe attiibuirem tudo quanlo aqui se pratica.E' assim qu" tendo dado o Sr. tenenie Zacarias JoséFerreira, da villa da União, uma queixa contra o Sr.Gervasio, vem dizendo a Imprensa i-.m seo ultimo n
que elle o fizera a mandado de S. Exc I

Miserável syste.iiia de õpposição !
Sab:mos que a Imprensa escreve para fora da pro-vincia, onde não se poderá acreditar que existáo híi-menscapizes de tão triste invento; entretanto pode-joo.« assegurar, que não só c falso qnè o Sr. tenente

Z.icarias tivesse ido a palácio quando aqui esteve, co-
mo taí^bem que S. Exc. não o conhece.

Parece-jni!?'ivej tanta dçpravação de costumes; mas
infelizmente é innã verdade incontestável a que refe-
rimos em relação a Imprensa,

PUÍSÃO.—Acaba de sei- preíO no lermo de Jerome-
rilia, a esforços e deligenciasdo juiz tulinicipaJ supplen-
te em exercicio, José S.tbino Baptisla, 0 crírrunoso
Egidio Pereira de Sá, aceusado de haver assassinado
sua própria mulher. Sendo interrogado, declarou que
praticara o bárbaro acto porque éra aceusado, em con-
spquencia de haver encontrado sua mulher em adul-
trio.

Consta-nns que o digno juiz municipal suppíente le-vara ó on. o tido ao conhecimento do Sr. Dr. chefe de
policia interino

ao anno financeiro de 1H70 « 1871. Pelo
qne conviita. ria foima do art. citado aos
conliilmintês abaino mencionados para inlen-
tarem suas reclamações dentro do praso de
.'II) dias improrni/areis. a cotilar da data des-
te edital, comimtn adrerlir dos mesmas que
perderão o direita ilfl reclamarão-se a inhti-
tarem pira do praso lerjal que fica marcada;
por quanto depois de esijotado esto não poderáa junta lançadora acceitar reclamação ulqti-
ma, em vista do que dispõe o a>i.Hu do inrs-
mo tegiiliimento Os contribuintes são os se-
f/nintes; Dr. Carlos de Souza Martins, Mano-
ei Cara/cante de klbnquerque. Ulysses José
(/* Af/uia>; tenente coronel Augusto da Cunha
Cuslolla Branco, Luiz Gonçalves Pedreira,
José Francisco de CanoUio. iinrnundo SinvÚ
de Vasconceflos. José Antônio Saraiva, capitão •
Raimundo Sisinio de Lima e Almeida, Bento
José de Sm-a. major José Tiiomaz de Aguiar,
Caiitanheles, Ifer.nelindo José Martins, 1UU-
mundo Campei Io de Sonna Posa, José Hafi-
mando, da Silva Britto, João Y>ctorino d- As-
sumpçãc. Isid o Antônio (los Santos, capitão,
Manoel Pereira de- Nascimento Elvas,D. M>t-
ria Luiza da Cunha. Jot.e Antônio da Cunha,
capitão José Antônio da Cunha ( Os herdei-
cos ) D. Una Leonor de Almendra, D, Rai-
manda Leonor de Almendra; tenente roronel
Fernando Knlimio d' Aguiar Almendra e Dr.
Antônio de Sampaio Almendra, coronel Joa-
•piim Jost Rodregues d- Aguiar D Joaquina
Itosa d' Aguiar, D. Hermelinda Clara d'
Aguiar e Kividiti Clementina d, Aguiar.

E para constar se faz este edital, o qualserã apregoado nos lugares mais públicos
desta cidade publicado pela imprensa e afixa-
do no lugar do costnnw.

Salta dai sessljes da câmara municipal des-
ta capital em Tlieresina l,° de Agosto de 1871.

Francisco Gonçalves Meirelles-=P.
.Aprigio Lodes Teixeira— S,
João José rio Nascimento Elvas-procurador.

Pela secretaria da presidência se faz pu-blico para conhecimento dos interessados,
que se achão na mesma repartição os se-
gninles lilulos:

DE NOMEAÇÕES.
Do bacharel Francisco de Paula Lins dos

Guimarães Peixoto, chefe de policiadesta província.'Do bacharel Joaquim José de Oliveira An-
drado juiz de direilo da comarca das
Barras.

De José Quintino de rtritlo- labellião pu-blico do judicial enoiase escrivão do ei-
vel e crime das execuções do lermo
d(\sla capilal.

Dt; Manoel do Andrade Caxias, agente do
eórréio da villa P. Imperial,

De João José Lopes, aiudanlo do correio
da villa da União.

DE NATU^AUSAÇÒSS.
Dos subditOs poiingtiews: -

José Bento Valladaic»,.
Ricardo Joé Teixeira.
Anlonio Gonçalves Pedreira Portellada.
Domingos Jusê Salahert.
Secretaria do governo do Pinnhy 17de julho de J.S71. 0 secretario.
Pedro de Atlmjdc Lobo i\hscoso Júnior"t"

AMÜNCÍÕS"""

E' o caso q' se está dando com a nossa princesa im

no representante do povo que cur. u de >^ik j "êojè imperatriz; H ' ll,ma
¦Divergimos porem 110 seyundo ponto. A lei confereaos presidentes a faculdade de ter uni ajudante de or-d<'us em fies casos, sem duvida por que suppííe a estecom certa pratica militar.ninguom lhe pode contesta-eorri razão esse direito.

interess^, e á iJi-tiocta torporaçãò .pie acce-deo 3 I-5VC jiiM» proposta, couverlendo-a em
lei da provincia, i

A junta lançadôra dos dízimos de miunças do
municipio desta capilal.
Faz publico, de conformidade com, o art.

6.° do regulamento de 13 de dezembro do
anno passado approvado provisoriamente em
20 de janeiro deste, que se acha feito o lança-
mento dos disimos de minnços das duas fre- yp.—constitucional.—hua da »<H-vKrA
guesias do municipio desta capital relativo pressupor AMON10{i\ PEIXOTO —1*71

Anlonio José de Ara-ijo Bacellar e H(>
norio Alves Parenlos no dia Io de junhodo corrente anno dissolveram sua socieda*
de comuiercial, que nesla capilal giravasob a firma de « Bacellar ele Parentes »
ficando a cargo e por conta do ex sócio
Bacellar oactivoe passivo da mesma firma.

Tbeiesina i° de -igoslo de 1871.
Antônio José de Araújo Bacellar.
 Honorin Alves Parentes. ¦

. 0 abaixo rssignado pensa que nada de7eTp7svíáalguma. Se houver porem quem se julgue seu cre-dor, [iode apresentar-se ao aiinuncianfe, com sua con-tadegal, o mais breve possível, porque elle pretendoreliipr-se para fora da provincia.Tlieresina 1 Je agoslo de 1871.
Hoitorio Alves Parentes.
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